
! .~, • . .. ,. 

.' . 

.~1~-

Natal, 21 de julho de 1948 - Bégulo Tinoco, Presidente - BeGbrG, 

Fagundes, relator para o acórdão - 11'. Cmaindé de CtJ'I'1X1J1w, relator 
vencido ~ J. Dmatu Bales - Virgílio Dantaa - Adanlerto 8oare8 -
Burico Boare8 Mcmtenegro - Carlo8 Augusto - JOBé Gomes ela COBta. 
- Fui presente, Anselmo P. Cort~. 

MANDADO DE SEGURANÇA - LEI INCONSTITUCIONAL 

- Não é admissível por via de mandado deseguraftça a 
decretação ela nuZidade de uma lei em te8e, por vicio de 
inconstitucionalidade. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL 

.Dr. Vitor Bacchieri, Prefeito Municipal VeT8'1J.8 Câmara Municipal 
Agravo de petição n. 3.334 - Relator: Sr. Desembargador 

JOÃo SOARES 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos os autos: 
Acordam; em la. Câmara CiveI, negar 'ProVimento ao agravo para 

manter a decisão que não conheceu, por incablvel, do mandado de se
gurança impetrado pelo agravante. 

:este último, na qualidade de Prefeito do Município de Pinheiro Ma
chado, pretende que se declare a invalidade das leis na, 6 e 10 que a· 
CAmara de Vereadores promulgou e sancionou a 8 e 16 de julho pró
ximo passado, depois de haver rejeitado o veto oposto pelo agravante. 
Tendo a primeira daquelas leis alterado o' orçamento em vigor para o 
. corrente exercicio, e extinguindo a última o cargo. de Encarregado Geral 
dt' Obras e Viação, versando umá e outra matéria de exclusiva .inicia
tiva do poder executivo local, 'entende o impetrante que a Câmara. de 
Vereadores usurpou atribuições que lhe são privativas, na forma da' 
Constituição do Estado e da lei orgânica do município, o que implicou 
na violação de' direitos certos e incontestáveis inerentes ao cargo' que 
exerce, reparável pelo mandado de segurança. 

A simples exposição dos fundamentos do pedido evidencia a' inad
nrlssibilidade da medida requerida, que tem por escopo único a defesa ~e 

. direito pessoal, cuja aquisição esteja plenamente comprovada, pressu
postO de que se ressente a pretensão do agravante, pela qual pro
cura, apenas, o reconhecimento de atribuições próprias e privativas de
-correntes do mandato de que está investido e que, no seu entender, fo-

. ram usurpadas por um dos poderes constituídos do munic1pio. 
Esta invasão de atribuições não poderá ser resolvida em' processo 

de mandado de segurança, mediante o qual não é possiveI. decretar-se 
jl inconstitucionalidade de uma lei em te8e, e sim a sua iDaplicabilidade. 
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pelo vicio arguido, a detenninada relação jurídica de que o L'ldividuo 
seja titular (C. Maximiliano, "Comentârios à Constituição de 1946", 
voL m, n. 569; Decisões dêste Tribunal de 1936, p. 6(2). 

Custas pelo agravante. 
POrto Alegre, 28 de setembro de 1948 - Homero Martins Batista, 

Presidente - João Boares, Relator - Bavia Duncan. - Fui presente, 
João Bonumà, procurador geral. 

NACIONALIDADE -,-- TtTUW DECLARAT6RIO - CAS
SAÇÃO 

A nacionalidade brasileira, adquirida até 16 de julh.o 

de 1934, na forma do8 na. -+ e 5 do art. 69 da Oonstituição 
de 1891, não pode 8er Cas8ada, 8alvo verificação p08terior de 
inexisténcia do8 pre8sup08to8 legais; 8ômente as naturaliza
ções concedidas a titulo gracio8o 8ão pas8íveis de concela
menta. 

- Interpretação do art. 69, na. -+ e 5, da Con.'ltitltiçiio 
de 1891. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Rudolf Schmidt 
Apelação civel n. 1.183 - Relator: Sr. Ministro 

CUNHA VASCONCELOS 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 1.183, 
do Distrito Federal, em que é apelante a União Federal, e apelado Ru
dolf Schmidt, sendo recorrente o Dr. Juiz da 3a. Vara da Fazenda 
Pública. 

Acordam, em Tribunal Pleno, por maioria e pelos fundamentos das 
no~ taquigrâficas anexas, os Ministros do Tribunal Federal de Re
cursos em negar provimento ao recurso ex-olficio e à apelação, para 
o efeito de manter a decisão de primeira instância; e, por voto de de
sempate, fazer voltar os autos à Turma, para os devidos fins. 

Rio, 29 de dezembro de 1947 - Afranio Antônio da Costa, Presi
dente - Ounha Vasconcelo8, Relator. 

ADITAMENTO AO RELATóRIO 

O Sr. Mnistro Ounha Vasconcelos - O relatório que está nos 
autos foi publicado no Diário de JustiÇa do dia 11 do corrente mês. 
Eu pergunto ao Tribunal, por intermédio de V. Excia., se me dispensa 
de sua reprodução. 

O Sr. Ministro Afranio Antônio da C08ta (Presidente) ~ Algum . 
dos meus colegas necessita de algum esclarecimento? 




